
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº
009/2022

O Ordenador de Despesas da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM
DO SERIDÓ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o que determina o art. 26
da  Lei  nº  8.666/93,  e  considerando  o  que  consta  do  processo
administrativo que trata da contratação da empresa ANALISA RN -
CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA E EMPRESARIAL, vem
RATIFICAR a  declaração  de  inexigibilidade  de  licitação  para  a
contratação da referida empresa, determinando que se proceda a
publicação do devido extrato.
 

JARDIM DO SERIDÓ - RN, 14 de Março de 2022
 

RONALTTY NERI DOS SANTOS
Vereador Presidente
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